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CAMARA MUNICIPAL DE CALCADO - PERNAMBUCO 
CASA ANTÔNIO TOMÉ DE OUVEÍRA 

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE CALÇADO - PE 
PRESIDENTE: José Maria da Silva - 1^ SECRETÁRIO: Carlos Alberto dos Santos Silva - 2̂  SECRETÁRIO: José Geraldo Ferreira da Silva 

L E I N» 599/2015 

E M E N T A : "Dá n o v a redação a o A r t i g o 1° d a L e i 
M u n i c i p a l n° 4 2 8 / 2 0 0 4 , e dá o u t r a s providências". 

A M E S A D I R E T O R A d a Câmara M u n i c i p a l d e Calçado E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d a s 
atribuições q u e l h e c o m p e t e , b a s e a d a n o d i s p o s t o d o a r t i g o 1 4 1 d o R e g i m e n t o I n t e r n o , f a z s a b e r q u e 
o Plenário d a Câmara, A p r o v o u a s e g u i n t e L E I : 

Art. 1° - A Redação d o A r t i g o 1° d a L e i M u n i c i p a l n° 4 2 8 / 2 0 0 4 , p a s s a a s e r a 
s e g u i n t e : 

"Art. 1° - Fica instituída Verba Indenizatória no valor de 75% (Setenta e cinco 
por cento) da remuneração mensal do vereador, para o custeio dos encargos decorrentes do 
exercício do Cargo de Presidente do Poder Legislativo do Município de Calçado." 

Art. 2" - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, e s e u s e f e i t o s 
financeiros, r e t r o a t i v o s a 1° d e j a n e i r o d e 2 0 1 5 , r e v o g a n d o as disposições contrárias. 

Câmara M u n i c i p a l d e Calçado, e m 0 6 d e A b r i l d e 2 0 1 5 . 
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